J Consulado Geral do Brasil

em Hong Kong e Macau Setor Consular

JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA:

** Prazo para enviar justificativa de auséncia do 1° turno, até 2/12/2010

** Prazo para enviar justificativa de auséncia do 2° turno, até 30/12/2010

ATENCAO: O TRE n#o aceita justificativa para titulos cancelados. O eleitor deve

providenciar a transferéncia para a localidade no exterior em que reside.

- Os eleitores cadastrados no Consulado Geral de Ho _ng Kong que ndo puderam

exercer o direito ao voto deverao justificar a auséncia, dentro de 60 dias apos o dia de
votacdo, mediante apresentacdo ao Consulado Geral de formulario para esse fim,
disponivel no site www.tre-df.gov.br. O formulario deve ser dirigido ao Meritissimo
Juiz do Cartério Eleitoral do Exterior — 13/ZE/ZZ e entregue ao Consulado Geral com
cOpia a) do titulo eleitoral, b) de documento brasileiro de identificagédo, c) prova de
motivo alegado para a falta (passagem, declaragdo de trabalho ou estudo, ou
atestado médico) OU remetendo o formuldrio, com cépias dos documentos
comprobatorios, para o Cartério Eleitoral Exterior, endereco: SEPN 510, Lote 07, Av.
W3 Norte, CEP: 70.750-522, Brasilia — DF, Brazil.

- Os eleitores que mantém seu domicilio eleitoral n o Brasil deveréo justificar sua

auséncia em qualquer dos turnos das eleicdes a serem celebrados na cidade em que
estejam cadastrados mediante preenchimento do formulério de justificativa de
auséncia, a ser encaminhado, com copias de documentos comprobatorios, por

correio, dentro de 60 dias apds a data de votacdo a que faltou, diretamente ao

Cartorio Eleitoral correspondente. Os enderecgos dos cartérios eleitorais poderédo ser

encontrados no site do Tribunal Regional Eleitoral (TRE) da Unidade da Federacéo.

Maiores informacdes sobre justificativa eleitoral podem ser encontradas no site

www.tse.jus.br.
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Recomenda-se guardar o comprovante de remessa da justificativa de auséncia e
copia de formulério enviado ao Cartério Eleitoral no Brasil. Cada turno da elei¢éo

deve ser justificado individualmente.

- O eleitor que estiver no exterior (viagem de lazer, estudos, ou negocios) terd o
prazo de 30 dias contados da sua volta ao Brasil para justificar a sua auséncia a
votacao, junto ao Cartorio Eleitoral da sua jurisdigdo. A comprovacéo devera ser feita

mediante apresentacao do ticket de passagem que comprove a data de retorno.
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